34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA.

EM: 18.11.2025

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 1053/2025 DO DEPUTADO ALEX REDANO

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Quero, antes de passar o parecer, fazer a defesa. Pastor André - Pastor da Assembleia de Deus, uma pessoa que faz um trabalho social maravilhoso, idealizador do “Aviva Ariquemes”, que é um dos maiores eventos evangélicos do Estado de Rondônia. 
Então, com muita honra aqui, venho fazer a sua homenagem, com o Título Honorífico de Cidadão Honorário de Rondônia. Então, peço já voto de todos os deputados por essa justa homenagem. Convido o Deputado Eyder Brasil para proceder ao parecer em plenário.

O SR. EYDER BRASIL - Projeto de Decreto Legislativo 1053/2025, de autoria do Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis, Deputado Alex Redano, que “Concede Título Honorífico de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor Luiz André de Oliveira Carvalho, nos termos do artigo 167 do Regimento Interno desta Casa de Leis, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”.
Como o Presidente já disse, Pastor André, que já tem aí um legado deixado no Estado Rondônia, não apenas no seu ministério religioso, mas também no esporte, vai fazer realmente uma grande validação da história do Pastor André no Estado de Rondônia. Justo e merecido, e o nosso voto pelas Comissões pertinentes, Comissão de Constituição e Justiça é favorável. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Em discussão, o parecer. Algum deputado para discutir? Não havendo, vamos à votação do parecer. Deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

